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Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária 01/2026 

O Presidente da Federação Gaúcha de Beach Tennis ( FGBT)  no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, com base no art. 37, do Estatuto da FGBT, 
convoca as entidades que lhe são filiadas, em pleno gozo de seus direitos sociais 
e estatutários, bem como o representante dos atletas, para realização da 
Assembleia Geral Ordinária 01/2026, a ser realizada no dia 31 de março de 
2026 (terça feira) , às 21hs min (horário de Brasília), em primeira convocação e, 
às 21:15hs  (horário de Brasília) em segunda e última convocação, que ocorrerá 
de forma remota na plataforma Google Meeting sendo o link encaminhado a 
todas as entidades filiadas e representantes 15 (quinze) minutos antes da 
primeira chamada com a seguinte pauta e ordem do dia, a saber: 

1. Apreciação do relatório da Presidência relativo às atividades administrativas e 
esportivas do ano de 2025; 

2. Apresentações e deliberações, para fins de aprovação ou não, do parecer do 
Conselho Fiscal (relativo às contas de 2025) e da prestação de contas do ano 
de 2025 da FGBT; 

3.Aprovação dos pedidos de filiação de novas entidades, recebidas na secretaria 
da FGBT até a data publicação desde edital  

4.Assuntos Gerais. 

Os documentos referentes à prestação de contas do ano de 2025 estarão à disposição 
dos representantes legais das entidades filiadas, que deverão identificar- se e 
demonstrar sua condição de representante devidamente habilitado, no escritório de 
contabilidade BDS Serviços Contábeis Ltda que presta assessoria contábil à FGBT, 
situado na R. Adão Baino, 146 - sala 701 - Cristo Redentor, Porto Alegre - RS. Os 
representantes deverão agendar  horário mediante contato com a FGBT, pelo telefone 
nº 51- 98975-7204 Informamos que somente poderão participar da Assembleia Geral 
Ordinária o representante dos atletas e os representantes legais dos associados que 
preencherem os requisitos do art. 37, §7º, do Estatuto da FGBT OU seus procuradores, 
munidos de procuração com poderes especiais para participar e deliberar sobre os 
assuntos tratados na respectiva assembleia, conforme prevê o art. 32, alínea “a”, do 
mesmo Estatuto. 

Porto Alegre, 13 de março de 2026. 

 

 

Eduardo dos Santos - Presidente FGBT 
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